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Memo n° 100/2019 - CCJR 

Em, 21 de agosto de 2019 

Ao Gabinete Vereador José das Dores Couto 
Att: Sr. Vereador 

Assunto: Projeto de Lei N° 053/2019 

Senhor Vereador, 

De ordem do presidente da 	o vereador Ivanaldo Braz Silva Simplício, 
encaminho a via originai do Preto, oe Lei N° 053/2019, de iniciativa do Vereador 
Antônio Horácio Martins Filho, 	ristit-ui o serviço de acolhimento familiar, no 
âmbito do município de Parauap.,,:',bas, para análise e emissão de parecer no prazo 
estabelecido peio regimento interno de 7 (sete) dias úteis. 

Atenciosamente, 
CEIBIDO EM 

/ C25-- /2_cts 
jus, 
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